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PORTARIA N9 0183 DE 09 DE ABRIL DE 2026.

EXONERA, A PEDIDO, COORDENADOR

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO os autos do Protocolo de RH nq 136812026;

O Prefeito do Município de lrupi, Estado do Espírito Santo, Abercilio Machado de Oliveira, no uso

de suas atribuições,

Art. 1e. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Cleivelaine Silveira Batista, do cargo de provimento

em comissão de Coordenador Escolar da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de

lrupi/ES.

Art.2e. Retroaja os efeitos ao dia 06(seis) de abril de 2026.

Art,3e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se

lrupi - ES,09 de abril de 2026

ABERCILIO MACHADO DE OTIVEIRA

PREFEITO DE IRUPI/ES

cêrtidão de Publicação

Certifico para osdevidosfinr nos termosda LeiOrgâniça Municipal, que

a presente Portaria Íoi publicada no quadro de aviso da PreÍeitura em
09 de abrilde 2025.
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RESOTVE:


